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 PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À CELEBRAÇÃO DE 
PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, PARA 

NORMALIZAÇÃO DIRETA DE TERMO DE FOMENTO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE DO SUL E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE. 
 
 

O Município de São Vicente do Sul, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social informa que procederá com a dispensa de Chamamento Público nº 002/2017. 

 
 

Objeto: 
 
 

 Manutenção dos serviços técnicos especializados e atividades na ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, em São Vicente do Sul-RS. 

 
 

Amparo Legal: 
 
 

 Art. 30 da Lei nº 13.019/2014 e demais alterações. 
 
 

Justificativa: 
 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À CELEBRAÇÃO DE 

PARCERIA ESTABELECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO. 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2017 
 
 
I - DO OBJETO: 
 
 

Trata-se de procedimento que tem por objeto a dispensa de chamamento público 
com vista à celebração de parceria estabelecida pela administração pública com a organização 
da sociedade civil denominada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
para a consecução de finalidades de interesse público, regularmente constituída, de natureza 
jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, previamente credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva política, oferecidos para 44 (quarenta e quatro) pessoas, independente de sexo, que 
necessitam de atendimento de Fonoaudiologia, Psicopedagogia e Fisioterapia, bem como 
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atividades visando a inclusão social em consonância com o previsto na Lei n° 13.146/2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

Os serviços serão executados pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, localizado na Rua General Joao Manoel, n° 1680, na cidade de São 
Vicente do Sul - RS, cujas atividades acontecem conforme o plano de trabalho apresentado, 
com atendimento de 44 pessoas. 

 
 
II - DA JUSTIFICATIVA: 
 
 

Consoante art. 32, da Lei Federal n°. 13.019/2014 apresento a justificativa de 
dispensa de chamamento público, com vista à celebração de parceria entre a administração 
pública com a organização da sociedade civil denominada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE: 

 
a) Considerando a participação de Organizações da Sociedade Civil nos 

processos de planejamento, organização, coordenação e execução dos 
serviços de atendimento especial, articulados com as diversas políticas 
públicas estaduais e nacionais e o Sistema de Garantia dos Direitos da 
Pessoa; 
 

b) Considerando a Proteção Social Especial, os programas e projetos de 
caráter especializado que requerem maior estruturação técnica e 
operativa, com competências e atribuições definidas, destinados ao 
atendimento a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, 
por violação de direitos, tendo como o objetivo ofertar serviços 
especializados, com vistas a afiançar segurança de acolhida a indivíduos 
e/ou famílias afastados do núcleo familiar e/ou comunitários de origem; 

 

c) Considerando que para sua oferta, deve-se assegurar proteção integral 
aos sujeitos atendidos, garantindo atendimento personalizado e em 
pequenos grupos, com respeito às diversidades (ciclos de vida, arranjos 
familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual); 

 

d) Considerando que tais serviços devem primar pela preservação, 
fortalecimento ou resgate da convivência familiar e comunitária - ou 
construção de novas referências, quando for o caso - adotando, para 
tanto, metodologias de atendimento e acompanhamento condizente 
com esta finalidade; 

 

e) Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
- APAE é o equipamento destinado a ofertar serviços continuados, 
cuidado e espaço de socialização e desenvolvimento, oferecendo 
atendimento especializado a pessoas excepcionais. 
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f) Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
- APAE deve, portanto, garantir o atendimento personalizado e em 
pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem 
como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na 
comunidade local; 

 

g) Considerando que constituem destinatários dos serviços a serem 
desenvolvidos: 

 

- pessoas excepcionais, de ambos os sexos, independentes e/ou com 
diversos graus de dependência; e 
- Considerando que os serviços oferecidos pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE são essenciais aos assistidos, e 
possibilita o atendimento das determinações constitucionais que se 
refere à dignidade da pessoa humana, fundamentalmente o direito 
universal à assistência social e a saúde; 
- Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade dos serviços 
resultará em graves prejuízos inestimáveis ao Município, bem como, aos 
atendidos, com implicações futuras no tocante a repasses de recursos 
federais; 
- Considerando o princípio da economicidade e demais princípios que 
regem a administração pública. 
 

Deste modo, somos favoráveis à dispensa de chamamento público, visando à 
celebração de termo de fomento entre a Prefeitura de São Vicente do Sul - RS e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, por apresentar proposta, que atende as 
exigências e requisitos previstos no inciso VI, do art. 30, combinado com o art. 33, da Lei n°. 
13.019, de 31/07/2014, alterada pela Lei n°. 13.204/2015 e demais normas atinentes à 
espécie, e os documentos indispensáveis à habilitação jurídica, técnica e econômico-financeira, 
de regularidade fiscal e trabalhista e quanto às restrições ao trabalho infantil. 

 
 
 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
 
 

Não existindo outra entidade de natureza simular no município, há patente hipótese 
de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto do plano de trabalho apresentado pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, sendo que suas metas somente podem ser atingidas no município por 
esta entidade. 
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IV - DA CONCLUSÃO: 
 
 

Diante de todo o exposto, ao analisarmos a proposta apresentada pela indigitada 
Entidade, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO revela-se imperiosa visando 
à melhoria na qualidade dos serviços prestados, especialmente por dinamizar e tornar mais 
eficiente e econômica a prestação dos serviços, restando, portanto, caracterizada a 
oportunidade e conveniência da Administração. 

 
Assim, em atendimento ao disposto no inciso VI, do art. 30, combinado com o art. 33, 

da Lei Federal n°. 13.019/2014, no § 2o, do art. 8o, do Decreto Municipal de nº 125, de 29 de 
dezembro de 2016, que regulamentou a referida lei no município de São Vicente do Sul - RS 
propomos a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para a formalização direta de parceria 
entre a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE. 

 
 

São Vicente do Sul, 12 de Dezembro de 2017. 
 
 
 

Carlos Alberto de Matos Ortiz 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação e Cidadania - SMDSHC 

 Portaria nº 747/2017 


